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Dispensa da apresentação das certidões de regularidade em atos societários 

 

O Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI) publicou no dia 11 de setembro de 

2014 duas Instruções Normativas - INs DREI 25 e 26 - dispensando a apresentação de certidões de 

regularidade de obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas exigidas pelas juntas comerciais 

de todo o país quando do arquivamento de alguns atos societários. A partir de agora, não serão mais 

exigidas certidões quando do arquivamento de atos que envolvam a  dissolução, incorporação, 

fusão, cisão total ou parcial, transferência de controle, transformação de sociedades ou ato que 

delibere pela redução de capital. As certidões deixaram de ser exigidas também para o 

cancelamento de autorização de funcionamento no país de filial, sucursal, agência ou 

estabelecimento de sociedade empresária estrangeira. 

 

Desta forma, o empresário que pretender dissolver sua sociedade poderá fazer isso imediatamente 

após o encerramento de suas atividades, não sendo mais necessário aguardar muitas vezes anos 

até conseguir as certidões negativas necessárias para dar baixa em suas operações. Se após o 

processo de dissolução empresarial forem observadas dívidas da sociedade, seus sócios ou 

administradores continuarão responsáveis por tais obrigações, mas a necessidade de apresentação 

das certidões de regularidade não mais serão exigidas no registro na junta comercial.  

 

Tais Instruções Normativas são consideradas um avanço no processo de simplificação e agilidade no 

registro de operações societárias, contribuindo com a desburocratização dentro das juntas 

comerciais. 

 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2014. 
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